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Ef,ENTA: AO PROCESSO LEI DE VEREADOR

t{p.o71no21

Trata de projeto de Lei de Vereador (PLU, *DA A DENOMINAçÃO DE MARILDA

NETTO GAUBERTA UMA PRAÇA PÚBLICA NO BALNEARIO CASSINO.".

A competência legisldiva do município delimitada no art.30 dâ

Consütuição Federal pelo conoeito abeÍto contido na expressão de seu inciso I que os

autoriza a 'legislar sobÍe assuntos de interesse local', desde que a matéria não seja

privativa de oulro ente da Federação.

Não vemos, assim, qualquer óbice de ordem legal ou constitucional

que possa inviabilizaÍ sua apreciação peln Plenário, visto que o pÍesenle projeb atende as

normas Constitucionais, Jurídica e é a@uado a Técnica legislativa.

É o parecer.

Diante do exposto, consirjerarÉo a ndureza oFÍnativa do parecer jurídico, qr.re não únanla'

poÍ si só, a maniÍestaçâo das coínissõe§ peÍmaílente§ e a conücção dc membrc desta

câmara, e assegurada a soberania do Planário, a Procuradoria opina pela bgalidade e

regular tramitação do PLV no O71t2O24, por inexistirem vícios de natureza meteÍial ou Íormal

que impeçam a sua ddiberaçâo ern Pbnário.

Osvaldlno Ollvclra da Sllva Rio Grande.RS, 26 de agosto de 2024
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